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O Prefeito Municipal' fazendo uso de suas

atribuiÇões Iegais, precisamente na Lei orgânica do Municipio'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislatj-vo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio

orçamentário e financeiro, um Crédj'to Adicional Especial no

vafor supramencionado, por excesso de arrecadação, tudo

conforme se vê da matéria supramencionada e documentação

acostada.

Na real-idade, no que tange à competência

Iegislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal'

com a sanÇão do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município, inclusive autorizar
créditos adicionais.
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PELO EXPOSTO, tendo em vista a existênciade recursos disponíveisr pefo excesso de arrecadaÇão, previstona legislação pertinente, sou de opinião que a proposiçãopreenche os requisitos fegais, principalmente os previstos naLei Federal 4.320/64, em seu artigo 43, II, SS 3o e 4o, emvi.rtude de indicar os recu.rsos correspondentes e demonstrar aausência de dotação orçamentária específica para atender àsreferidas despesas, devendo, assim, o referido projeto de Leino 026/2020 de iniciativa do prefeito Constitucional, ter suatramitaçâo regimental, s.m. j. _..----'

Presidente Médi de abrif de 2O2O

rvrNo DOS sÀrilTos

JTIRÍDICO E!'ETIVO
oàB/RO - 23L9

DR.


